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Visando melhorar a infraestrutura 
esportiva do município, a Prefei-
tura de Guarapuava, por meio da 
Secretaria de Esportes e Recreação, 
iniciou, na primeira quinzena de 
janeiro, a construção de um campo 
sintético no distrito do Guairacá. 
Página 5
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PEDESTRES, MOTOCICLISTAS 
E CICLISTAS FORAM 40% DOS 
MORTOS NAS BRS DO PR
A Polícia Rodoviária Federal (PRF) divulgou nesta terça (23) o balanço de sinistros de 
trânsito nas rodovias federais no Paraná em 2023, apresentando dados de sinistros, 
de fiscalização e de educação para o trânsito. Os números extraídos dos sinistros 
registrados pela PRF mostram que 223 pessoas que morreram em sinistros de trân-
sito eram pedestres ou ocupavam motocicletas, motonetas ou bicicletas. O número 
equivale a 40% do total de mortos nas rodovias do estado no ano.  Página 7
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Um dos movi-
mentos mais re-
centes do avan-
ço tecnológico 
no Brasil é o 

investimento no que cha-
mamos de cidades inteli-
gentes. As smart cities nada 
mais são do que municípios 
que se modernizam e criam 
ecossistemas com soluções 
capazes de torná-los cada vez 
mais integrados por meio da 
tecnologia, resultando em 
ambientes mais eficientes, 
econômicos e sustentáveis a 
fim de possibilitar uma atua-
ção mais rápida e assertiva 
por parte dos órgãos públi-
cos, principalmente no que 
diz respeito às necessidades 
básicas da população, como 

segurança, mobilidade urba-
na e saneamento básico, por 
exemplo.

Para se ter uma ideia de 
como esse conceito já está 
implementado no Brasil, o 
país já conta com cerca de 30 
cidades inteligentes, segundo 
um ranking feito pela Con-
nected Smart Cities, sendo as 
cinco primeiras da lista São 
Paulo (SP), Florianópolis 
(SC), Curitiba (PR), Brasília 
(DF) e Vitória (ES). São mu-
nicípios que se enquadram 
em critérios como o alcance 
do saneamento básico, o bom 
funcionamento de serviços 
de saúde e até a cobertura de 
internet banda larga e sinal 
4G e 5G. Entretanto, várias 
outras questões influenciam 

na construção de uma cidade 
inteligente.

Projetos de infraestrutura, 
que vão desde a construção e 
melhoramento de portos e ae-
roportos até um investimento 
em canais de esgoto, mobili-
dade urbana, avanço da cons-
trução civil e reformulações 
mais assertivas de planos 
diretores que afetam todo o 
campo, entre outros, fazem 
parte do pacote de setores 
que compõem um municí-
pio tecnologicamente mais 
avançado e eficiente. Esta-
ções de metrô que atendem 
um território extenso, ciclo-
vias em mais áreas da cidade 
e até sistemas de iluminação 
pública sustentável e semáfo-
ros inteligentes estão entre as 

obras mais comuns e que as 
pessoas podem não associar 
com a construção das smart 
cities, mesmo sendo itens es-
senciais.

Para isso, é necessário 
avançarmos na capacitação 
constante e aprimoramen-
to técnico de profissionais 
como topógrafos, cartógra-
fos, geólogos, engenheiros 
agrimensores, civis e elétri-
cos, além de muitos outros 
trabalhadores de segmentos 
que compõem toda a cadeia 
necessária para a concepção 
desses projetos. Além disso, 
é preciso investir em tecno-
logia para assegurar que os 
aportes feitos em cidades in-
teligentes sejam assertivos e 
tenham o resultado esperado 

em melhor qualidade de vida 
à população.

Os municípios classifica-
dos como inteligentes não se 
limitam apenas às transfor-
mações tecnológicas aplica-
das em determinados locais 
ou a construções mais novas 
do que as que já estavam lá, 
mas também contribuem para 
a empregabilidade de mão de 
obra qualificada e é assim 
que se tornará possível, com 
o tempo, termos cidades cada 
vez mais sustentáveis, tecno-
lógicas e integradas.

F E R N A N D A  B R A G A    
É gerente administrativa da APAT 
- Associação de Profissionais de 
Agrimensura e Topografia

N o cenário atual, 
a convergên-
cia entre o se-
tor financeiro e 
o agronegócio 

tem se revelado uma opor-
tunidade promissora para 
as empresas do setor. A 
criação de bancos digitais 
específicos para os clien-
tes fazendeiros surge como 
uma inovação estratégica, 
impulsionando não apenas 
as transações comerciais, 
mas também fortalecendo 
os laços de confiança e fi-
delização entre as empresas 
e os agricultores. Tudo isso 
impulsionado pela relevância 
do PIB do setor.

O agronegócio está pas-
sando por uma revolução di-
gital, e as empresas deste seg-
mento estão reconhecendo a 
necessidade de diversificar 
seus serviços para além da 
venda de insumos agrícolas. 
A transformação em fintechs, 
por exemplo, permite que es-
sas empresas se posicionem 
como parceiras financeiras 
dos fazendeiros, oferecendo 
não apenas produtos agríco-
las, mas também soluções fi-
nanceiras personalizadas.

Uma abordagem inova-
dora já adotada por algumas 

dessas empresas é a oferta de 
crédito baseado na capacida-
de de produção dos agricul-
tores. Utilizando dados pre-
cisos e análises avançadas, 
as fintechs agrícolas podem 
determinar o potencial pro-
dutivo de cada cliente, esta-
belecendo assim limites de 
crédito personalizados. Essa 
abordagem alinha os inte-
resses das empresas do agro-
negócio com o sucesso dos 
fazendeiros, criando uma re-
lação simbiótica.

Além disso, as empresas do 
agronegócio, ao se tornarem 
fintechs, podem aproveitar a 
confiança já estabelecida por 
meio das transações comer-
ciais para oferecer serviços 
financeiros. A familiaridade 
entre as partes envolvidas fa-
cilita a aceitação de produtos 
financeiros, transformando a 
empresa em uma parceira in-
tegral no ciclo produtivo do 
agricultor.

A transição para fintechs 
permite ainda que as empre-
sas de agronegócio diversifi-
quem suas fontes de receita. 
Além de ganhos provenien-
tes da venda de produtos 
agrícolas tradicionais, essas 
empresas podem lucrar com 
serviços financeiros, como 

empréstimos, contas digitais 
e antecipação da safra como 
garantia. Essa abordagem es-
tratégica cria uma fonte adi-
cional de receitas e fortalece 
a resiliência financeira das 
empresas em um mercado 
volátil.

Por fim, empresas que já 
possuem um histórico de 
transações com os agriculto-
res têm uma vantagem estra-
tégica. O conhecimento pré-
vio sobre o comportamento 
de compra, histórico de pro-
dução e necessidades especí-
ficas dos fazendeiros torna-se 
um diferencial competitivo 
crucial. Essas informações 
podem ser aproveitadas para 
personalizar ofertas financei-
ras, garantindo uma aborda-
gem mais precisa e eficaz na 
concessão de crédito.

Mas se é tão vantajoso 
para empresas do agronegó-
cio se tornarem fintechs, o 
que falta para essa fintechza-
ção finalmente deslanchar?

Apesar do potencial evi-
dente, poucas empresas do 
agronegócio exploraram 
completamente essa transi-
ção para fintechs. O campo 
está aberto para inovações e 
iniciativas pioneiras, já que 
grandes instituições financei-

ras tradicionais muitas vezes 
não conseguem estabelecer 
uma conexão efetiva com os 
agricultores, proporcionan-
do um vasto oceano azul de 
oportunidades para as empre-
sas de agronegócio se desta-
carem.

A meu ver, para que a fin-
techzação do agronegócio 
avance é preciso que haja uma 
integração cada vez mais efi-
ciente entre as tecnologias fi-
nanceiras e o setor agrícola. 
Isso implica não apenas em 
desenvolver soluções ino-
vadoras, mas também em 
superar desafios estruturais 
e culturais que podem estar 
limitando o pleno potencial 
dessa transformação. Em 
primeiro lugar, é crucial es-
tabelecer parcerias sólidas 
entre as fintechs e as empre-
sas agrícolas. A colaboração 
estreita permitirá uma com-
preensão mais profunda das 
necessidades específicas do 
agronegócio, viabilizando 
o desenvolvimento de fer-
ramentas financeiras adap-
tadas às peculiaridades do 
setor. Isso inclui a criação 
de instrumentos de crédito 
que considerem as sazonali-
dades da produção agrícola, 
mitigando riscos e facilitan-

do o acesso a capital para os 
produtores.

A transformação das 
empresas de agronegócio 
em fintechs representa não 
apenas uma evolução natu-
ral dos negócios, mas tam-
bém uma oportunidade es-
tratégica para impulsionar 
a fidelização dos clientes 
fazendeiros. Ao oferecer 
crédito baseado na capaci-
dade de produção e cons-
truir confiança por meio de 
relacionamentos comerciais 
consolidados, as empresas 
podem não apenas prosperar 
financeiramente, mas tam-
bém desempenhar um papel 
fundamental no desenvolvi-
mento sustentável do setor 
agrícola. Este é um momen-
to crucial para as empresas 
do agronegócio abraçarem o 
potencial transformador da 
tecnologia financeira, con-
solidando-se como parceiras 
essenciais na jornada dos 
agricultores rumo ao sucesso.

R E N A N  B A S S O    
É co-fundador e diretor de negócios 
da MB Labs, uma renomada empresa 
especializada em consultoria e 
desenvolvimento de aplicativos e 
plataformas digitais

CIDADES INTELIGENTES JÁ SÃO REALIDADE, MAS É NECESSÁRIO 
INVESTIR EM CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS E TECNOLOGIA

MUDANÇA DE PARADIGMA: O QUE FALTA PARA O AGRONEGÓCIO SE FINTECHZAR DE VEZ?
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ARTIGO



COPOM
Deputados e de-
putadas estaduais 
retornam às ativi-
dades plenárias na 
segunda-feira, 5 de 
fevereiro, na As-
sembleia Legislativa 
do Paraná, após o 
recesso parla-
mentar. Conforme 
previsto na Cons-
tituição do Estado, 
a sessão inaugural 
de cada ano legis-
lativo é marcada 
pelo recebimento 
e apresentação 
da mensagem do 
Poder Executivo, 
com conteúdo que 
trata da situação 
do Estado e aponta 
medidas de interes-
se do governo.

TRABALHO
A reabertura dos 
trabalhos, será às 
14h30 e a primeira 
reunião ordiná-
ria do ano ainda 
não contará com a 
Ordem do Dia, ou 
seja, com a votação 
de projetos de lei, o 
que deve ocorrer no 
dia 6. Com o fim da 
pausa regimental, o 
parlamento também 
reabre a agenda das 
reuniões das comis-
sões permanentes e 
temáticas, sessões 
solenes e audiências 
públicas.

PRODUÇÃO
A atividade do pró-
ximo dia 5 marca o 
início da segunda 
sessão legislativa 
da 20ª Legislatu-
ra, que começou 
com uma produção 
intensa em 2023, 
quando a Assem-
bleia Legislativa 
do Paraná bateu 
recorde de projetos 
apresentados: 
Foram protocola-
dos 1.059 projetos 
de lei ordinária, 
14 projetos de lei 
complementar; 10 
projetos de resolu-
ção; 6 projetos de 
decreto legisla-
tivo; 2 propos-
tas de emenda à 
Constituição, além 
de 3.393 entre 
proposições de au-
toria dos deputados 
estaduais, do Poder 
Executivo, do Tri-
bunal de Justiça do 
Paraná (TJ-PR), do 
Tribunal de Contas 
do Estado do Pa-
raná (TCE-PR), do 
Ministério Público 
do Paraná (MP-PR) 
e da Defensoria 
Pública. 
***Com Assessoria

BOCA DO LOBO

QUARTA-FEIRAQUARTA-FEIRA
24 de janeiro de 202424 de janeiro de 2024

www.correiodocidadao.com.br Política 33Correio do CidadãoCorreio do Cidadão

LULA SANCIONA ORÇAMENTO E VETA R$ 5,6 
BILHÕES EM EMENDAS PARLAMENTARES

EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

O presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva sancionou nes-
ta segunda-feira (22) a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) 
de 2024, que prevê valores 
totais de aproximadamente 
R$ 5,5 trilhões. O texto ha-
via sido aprovado pelo Con-
gresso Nacional no fim do 
ano passado. A LOA estima 
a receita e fixa a despesa dos 
Poderes Executivo, Legis-
lativo e Judiciário da União 
para o exercício financeiro 
do ano.

A maior parte dos gastos 
federais continuará sendo 
com o refinanciamento da 
dívida pública, cerca de R$ 
1,7 trilhão. Este é o primei-
ro orçamento proposto pela 
gestão Lula em seu terceiro 
mandato, já que o orçamento 
de 2023 havia sido propos-
to pelo governo anterior. O 
texto da sanção deverá ser 
publicado na edição do Diá-
rio Oficial da União (DOU) 
desta terça-feira (23).

A cerimônia de sanção 
ocorreu no gabinete presi-
dencial e não foi aberta ao 
público. De acordo com o 
senador Randolfe Rodrigues 
(Rede-AP), líder do gover-
no no Congresso Nacional, 
o único veto proposto pelo 
presidente da República é 
o de R$ 5,6 bilhões sobre o 

orçamento das emendas par-
lamentares de comissão. Na 
versão aprovada pelos parla-
mentares, esse tipo de emen-
da previa R$ 16,7 bilhões, 
mas, com o veto, a previsão 
cai para R$ 11,1 bilhões, 
um valor ainda superior 
ao do ano passado (R$ 7,5 
bilhões). Os outros tipos 
de emendas parlamentares, 
que são as emendas indivi-
duais obrigatórias (R$ 25 
bilhões) e as emendas de 
bancadas (R$ 11,3 bilhões), 
não sofreram modificação 
de valores.

Ao todo, o relator da pro-
posta, deputado Luiz Carlos 
Motta (PL-SP), acolheu 7,9 
mil emendas parlamentares 
individuais, de bancadas es-
taduais e de comissões, que 
somavam R$ 53 bilhões. 
Com o veto nas emendas de 
comissão, a previsão é que o 
valor global fique em torno 
de R$ 47,4 bilhões. O veto 
de Lula ainda será analisado 
pelo Congresso Nacional, 
que pode manter ou derrubar 
a decisão.

"O veto sobre recurso é 
basicamente esse aí. Nós 
vamos negociar ao máximo 
para que não seja derruba-
do", destatou Randolfe Ro-
drigues.

Segundo o ministro das 
Relações Instituticionais, 
Alexandre Padilha, o motivo 
do veto foi a necessidade de 

adequação orçamentária à 
inflação menor, que reduz a 
margem de gasto do gover-
no.  

"Por conta de uma coisa 
boa que é uma inflação mais 
baixa, que reduziu preço dos 
alimentos, reduziu o custo de 
vida para a população, auto-
riza menos recursos para o 
governo. Então, nós fizemos 
um corte dos recursos, exa-
tamente porque a inflação foi 
mais baixa. O corte está em 
torno de R$ 5,5 bilhões. Mas 
o presidente Lula, a ministra 
Simone Tebet [Planejamento 
e Orçamento], toda equipe, 
no momento da decisão do 
corte, resolveu, primeiro, 
poupar integralmente saúde 
e educação de qualquer tipo 
de corte, poupar os investi-
mentos do PAC, poupar os 
investimentos da segurança 
pública e da população que 
mais precisa", afirmou em 
um vídeo publicado nas re-
des sociais.

O ministro aproveitou 
para destacar alguns dos 
principais pontos do orça-
mento, como o crescimento 
o crescimento dos investi-
mentos em saúde em 18%, 
o aumento de 11% nos re-
cursos para a educação e de 
30% para ciência e tecnolo-
gia.

SALÁRIO MÍNIMO
O salário mínimo previsto 

no Orçamento de 2024 pas-
sará dos atuais R$ 1.320 des-
te ano para pelo menos R$ 
1.412 em 2024. O texto des-
tina cerca de R$ 55 bilhões 
em 2024 para o Programa de 
Aceleração do Crescimento 
(PAC). Na proposta do go-
verno, o PAC contaria com 
R$ 61,3 bilhões.

O Orçamento prevê a des-
tinação de quase R$ 170 bi-
lhões para o Programa Bolsa 
Família em 2024.

Para o Ministério da Edu-
cação foram destinados cer-
ca de R$ 180 bilhões, mesmo 
valor proposto pelo gover-
no federal. O Ministério da 
Saúde contará com R$ 231 
bilhões. Para o Ministério do 
Meio Ambiente e Mudança 
do Clima serão destinados 
R$ 3,72 bilhões. Para a pasta 
da Defesa o orçamento será 
de R$ 126 bilhões.

A sanção de Lula manteve 
os R$ 4,9 bilhões definidos 
pelos parlamentares para o 
Fundo Especial de Financia-
mento de Campanhas Eleito-
rais, que serão utilizados nas 
eleições municipais deste 
ano. O valor é o mesmo uti-
lizado em 2022 nas eleições 
nacionais. O valor reservado 
inicialmente pelo governo, 
na proposta orçamentária, 
era de R$ 939,3 milhões. 
(Reportagem: Ag. Brasil, 
com revisão; foto: Antônio 
Cruz/Ag. Brasil).

LLOOAA..   A maior parte dos gastos federais continuará sendo com o refinanciamento da dívida pública, cerca de R$ 1,7 
trilhão
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EESSPPEECCIIAALL.. Entre as várias ações, uma das mais ousadas é o projeto que vem sendo desenvolvido pela Sanepar em parceria com a empresa alemã 
Graforc, que visa a produção de hidrogênio renovável. Uso de inteligência artificial, eficiência energética, redução de perdas de água e sustentabilidade 
das cidades também estão no planejamento atual da empresa

EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

A Sanepar come-
morou nesta terça-
-feira (23) seu 61º 
aniversário com a 
marca da inovação. A 
Companhia vem in-
corporando em seus 
processos novas tec-
nologias a fim de me-
lhorar a eficiência e 
a qualidade de seus 
serviços e levar saúde 
à população. Adotou 
soluções inéditas no 
setor de saneamen-
to, fruto de investi-
mentos em estudos e 
parcerias com insti-
tuições de pesquisas 
e empresas de alta 
tecnologia no Brasil 
e em outros países. O 
tema alcançou tal im-
portância estratégica 
que justificou a cria-
ção recente de uma 
diretoria específica 
de inovação e novos 
negócios.

O desempenho ino-
vador também rendeu 
à empresa, pela ter-
ceira vez consecutiva, 
o Prêmio Valor Inova-
ção na categoria de in-
fraestrutura. Essa pos-
tura inovadora é cada 
vez mais necessária 
para a Companhia fir-
mar-se no cenário que 

se tornou mais com-
petitivo e desafiador 
a partir do Novo Mar-
co do Saneamento no 
País. Atualmente, a 
Companhia já atende 
100% dos municípios 
com água tratada e 
tem mais de 80% de 
cobertura de rede de 
esgoto.

Ser inovadora signi-
fica usar a tecnologia a 
serviço da população. 
“A inovação só tem 
sentido se for aplicada 
no dia a dia e fizer a di-
ferença na vida da po-
pulação. Isso é o que 
nos move. Mudamos 
o foco ao transformar 
problema em solução. 

Os resíduos dos nos-
sos processos estão 
se transformando em 
produtos, e o que era 
despesa, em receita 
acessória”, afirma o 
diretor-presidente da 
Sanepar, Claudio Sta-
bile.

Entre as várias 
ações, uma das mais 
ousadas é o projeto 
que vem sendo desen-
volvido pela Sanepar 
em parceria com a em-
presa alemã Graforc, 
que visa a produção de 
hidrogênio renovável, 
a partir da plasmólise 
do biometano, oriundo 
do tratamento do es-
goto. A Sanepar pode-

rá ter a segunda planta 
do mundo de hidro-
gênio renovável neste 
sistema.

Na área de eficienti-
zação energética, a Sa-
nepar adotou mudan-
ças significativas que 
vão reduzir os custos 
de um dos insumos 
mais caros do sanea-
mento. A Companhia 
licitou a contratação 
de energia elétrica no 
mercado livre para 
atender 887 unidades 
que respondem por 
90% do consumo da 
energia da empresa. 
Esses contratos signi-
ficam uma economia 
estimada de R$ 620 

milhões ao longo de 
cinco anos.

IA
A Sanepar aplicou 

ainda uma plataforma 
de inteligência artifi-
cial que reduz o con-
sumo de energia numa 
estação de tratamento 
de água de Curitiba. 
Esse sistema monitora 
fatores como tempera-
tura, picos de consumo, 
níveis dos reservató-
rios, para uso da ener-
gia em horários mais 
apropriados.

Outro projeto ino-
vador, visando a redu-
ção de perdas de água, 
foi o uso de tecnologia 

israelense de satélites 
para identificação de 
vazamentos ocultos 
na rede de distribui-
ção em São José dos 
Pinhais.

ESTAÇÃO
Na área de econo-

mia circular, a Sanepar 
instalou na Estação de 
Tratamento de Esgoto 
Atuba Sul, em Curitiba, 
um sistema de secagem 
de lodo que utiliza o 
próprio lodo e o bio-
gás gerados na estação. 
Nesta mesma estação, 
está em pesquisa a 
transformação do bio-
gás em hidrogênio re-
novável.

No processo de tra-
tamento de esgoto, a 
Companhia também 
desenvolve o Programa 
Paraná Bem Tratado, 
com recursos do banco 
alemão KfW que prevê 
a recuperação energéti-
ca em sete estações, a 
partir da produção de 
biometano. Outra par-
ceria estratégica é com 
o Parque Tecnológico 
de Itaipu, que implanta 
sistemas de esgotamen-
to sanitário sustentá-
veis em seis ETEs na 
região Oeste. (Repor-
tagem: AEN-PR, com 
edição; Foto: Albari 
Rosa/Arquivo AEN)

Abra sua conta.

sicredi.com.br

Não é 
só dinheiro. 

É ter com 
quem contar.

É tempo de sonhar.
Conte com a gente pra realizar.

SAC - 0800 724 7220 / Deficientes Auditivos ou de Fala - 0800 724 0525. 
Ouvidoria - 0800 646 2519.

SANEPAR COMEMORA 61 ANOS 
COM A MARCA DA INOVAÇÃO
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NOTAS 
ESPORTIVAS
CHAMPIONS 
Em fevereiro, a bola volta a rolar 
pela UEFA Champions League, 
com a disputa dos jogos das 
oitavas de final. Logo de cara, 
o início do mata-mata da maior 
competição de clubes do futebol 
mundial terá dois grandes confron-
tos transmitidos pelo SBT: Red Bull 
Leipzig (ALE) x Real Madrid (ESP) 
e Inter de Milão (ITA) x Atlético de 
Madrid (ESP). Nesta temporada, a 
decisão da UEFA Champions League 
está marcada para o dia 1 de junho, 
no Estádio de Wembley, na Ingla-
terra, também com transmissão do 
SBT, para TV aberta, no Brasil.

CHAMPIONS 2
No dia 13 de fevereiro, na Red Bull 
Arena Leipzig, na Alemanha, os 
Touros Vermelhos, que ficaram em 
segundo lugar no Grupo G, terão 
uma parada duríssima pela frente 
diante do estrelado time do Real 
Madrid, maior vencedor da Cham-
pions, com 14 títulos, e com 100% 
de aproveitamento na atual edição 
do torneio. A partida acontece às 
17h (de Brasília).

CHAMPIONS 3
Na semana seguinte, dia 20 de 
fevereiro, no mesmo horário, o SBT 
exibe, talvez, o duelo mais equilibra-
do das oitavas. Atual vice-campeã, a 
Inter receberá no Estádio Giuseppe 
Meazza, em Milão, o Atlético de 
Madrid, que ainda busca o seu pri-
meiro título da Liga dos Campeões. 
Será, inclusive, o reencontro de 
Simeone com o clube pelo qual 
atuou entre 1997 e 1999.

TRANSMISSÃO
A NSports celebra os resultados 
das transmissões da primeira 
rodada do Campeonato Para-
naense 2024 no Youtube, onde 
mais de meio milhão de pessoas 
estiveram conectadas. Esses 
números não apenas refletem 
o compromisso da NSports em 
proporcionar uma experiência 
esportiva inclusiva, mas também 
evidenciam o fortalecimento do 
próprio campeonato.

TRANSMISSÃO 2
Os confrontos apresentaram as 
seguintes estatísticas: São Joseense 
0 x 1 Cianorte: 37 mil visualizações; 
Andraus Brasil 0 x 2 Athletico: 222 
mil visualizações; São Joseense 0 
x 1 Cianorte: 37 mil visualizações; 
Andraus Brasil 0 x 2 Athletico: 222 
mil visualizações; Maringá x Galo 
Maringá: 45 mil visualizações; 
Operário x Londrina: 92 mil visuali-
zações; Coritiba x PSTC: 197 mil vi-
sualizações; FC Cascavel x Azuris: 52 
mil visualizações. As transmissões 
no YouTube da NSports alcançaram 
mais de 645.000 visualizações.

EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

Visando melhorar a 
infraestrutura esportiva 
do município e a quali-
dade de vida da popu-
lação, a Prefeitura de 
Guarapuava, por meio 
da Secretaria de Esportes 
e Recreação, iniciou, na 
primeira quinzena de ja-
neiro, a construção de um 
campo sintético no distri-
to do Guairacá. 

Com parte dos recursos 
vindos do Governo do Es-
tado, por meio de Emenda 
Parlamentar do deputado 
federal Rodrigo Tlustik 
Venek, mais conhecido 
como Rodrigo Estacho, a 
obra soma um valor total 
de R$ 413.252,89. Deste 
montante, R$ 260.349,33 
são de Emenda Parlamen-
tar e R$ 152.903,56 são 
de contrapartida do Mu-
nicípio. 

“É preciso salientar 
que o Guairacá era o úni-
co Distrito de Guarapua-
va que ainda não contava 
com um espaço esportivo 
como este. Por isso, a obra 
que já começou, é muito 
importante para que pos-

samos dar mais qualidade 
ao nosso trabalho, como 
o Projeto Esporte Futuro 
– Escolinhas Esportivas, 
além de proporcionar a 
oportunidade para que a 
comunidade possa prati-
car as atividades física na 
nossa cidade”, salientou 
o secretário de Esportes e 
Recreação de Guarapua-
va, Milton Roseira. 

O novo campo fica nos 
fundos da Escola Munici-
pal General Eurico Dutra. 
O espaço conta com gra-
ma sintética, projeção de 
paisagismo, calçadas em 
piso de concreto inter-
travado, além de piso de 
concreto simples. 

As obras iniciaram no 
dia 11 de janeiro e a pre-
visão para conclusão é de 
80 dias, salvo condições 
climáticas.

LITORAL
Cerca de 200 atletas 

divididos em duplas com-
petiram ao longo de sába-
do (20) e domingo (21) no 
torneio GOFTV de Fute-
vôlei, nas areias da Praia 
Central de Guaratuba. O 
evento, realizado em par-
ceria entre o Governo do 

Estado e a Federação Pa-
ranaense de Futevôlei, fez 
parte da ampla programa-
ção esportiva do Verão 
Maior Paraná nas cidades 
do Litoral.

Segundo o presiden-
te da Federação, Vilson 
Araújo, que acumula 15 
títulos paranaenses e cin-
co brasileiros, a estrutura 
do Verão Maior Paraná 
valorizou a competição. 
“Guaratuba sempre teve 
um dos melhores eventos 
do Paraná e ficou um tem-
po sem eventos desse por-
te. Esperamos continuar a 
promover outras compe-
tições em parceria com o 
Governo do Estado, pres-
tigiando os nossos atletas 
e trazendo mais pratican-
tes e público para o espor-
te”, afirmou. 

Logo na manhã de sá-
bado, o público presente 
na arena montada na Pra-
ça da Bíblia acompanhou 
dois jogos de exibição 
com estrelas do futevôlei, 
como Anderson Águia 
e Neguebinha, e dos ex-
-atletas profissionais Da-
goberto e Dinélson. As 
apresentações também 
foram transmitidas ao 

vivo pela TV Paraná Tu-
rismo.

Na competição valen-
do medalhas, os partici-
pantes foram divididos 
em cinco categorias. As 
disputas foram organiza-
das em sistema de elimi-
nação dupla, com chavea-
mento olímpico, em que 
o time com duas derrotas 
era automaticamente eli-
minado.

VERÃO
O Verão Maior Paraná 

reúne uma série de ações 
voltadas aos veranistas e 
moradores dos municí-
pios do Litoral, além de 
Porto Rico e São Pedro 
do Paraná, no Noroeste. 
São atividades culturais, 
esportivas e de lazer que 
englobam aulas de ginás-
tica, dança, caminhadas, 
recreação infantil, shows, 
torneios e competições 
nacionais e internacio-
nais, programação inclu-
siva e educação ambien-
tal. A agenda completa 
pode ser consultada no 
site www.verao.pr.gov.br 
(Reportagem: Redação e 
agências; Foto: Secom/
Pref. Guarapuava)

DDIISSTTRRIITTOO  DDOO  GGUUAAIIRRAACCÁÁ..   Novo campo fica nos fundos da Escola Municipal General Eurico Dutra. 
O espaço conta com grama sintética, projeção de paisagismo, calçadas em piso de concreto intertravado, 
além de piso de concreto simples

PREFEITURA DE GUARAPUAVA INICIA 
CONSTRUÇÃO DE CAMPO SINTÉTICO
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MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  DDAA  FFAAZZEENNDDAA..   Quanto às receitas administradas pela Receita Federal, o valor arrecadado, em dezembro de 2023, foi R$ 225,1 
bilhões, representando um acréscimo real, medido pelo IPCA, de 5,48%, enquanto no período acumulado de janeiro a dezembro de 2023, a arreca-
dação alcançou R$ 2,204 trilhões, registrando acréscimo real pelo IPCA de 1,02%

GOVERNO ARRECADA R$ 2,31 TRILHÕES 
EM RECEITAS FEDERAIS EM 2023
EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

A arrecadação total 
das receitas federais fe-
chou, no ano passado, 
em pouco mais de R$ 
2,31 trilhões, informou 
nesta terça-feira (23) o 
Ministério da Fazenda. 
O valor apresenta uma 
queda de 0,12% em re-
lação a 2022, descontada 
a inflação medida pelo 
Índice de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA). 

Em dezembro do ano 
passado, a arrecadação 
totalizou R$ 232,22 bi-
lhões. O valor represen-
ta um crescimento real 
de 5,15% em relação a 
dezembro de 2022, des-
contado o IPCA.

Quanto às receitas ad-
ministradas pela Receita 
Federal, o valor arreca-
dado, em dezembro de 
2023, foi R$ 225,1 bi-
lhões, representando um 
acréscimo real, medido 
pelo IPCA, de 5,48%, 
enquanto no período 
acumulado de janeiro a 
dezembro de 2023, a ar-
recadação alcançou R$ 
2,204 trilhões, registran-
do acréscimo real pelo 
IPCA de 1,02%

Segundo o Ministé-
rio, o resultado da arre-
cadação foi influenciado 
por alterações na legis-
lação tributária e por 
pagamentos atípicos, es-
pecialmente do Imposto 
de Renda de Pessoa Ju-
rídica (IRPJ), da Con-
tribuição Social Sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), 
tanto em 2022 quanto 
em 2023.

“Sem considerar os 
fatores não recorrentes, 
haveria um crescimen-
to real de 3,05% na ar-
recadação do período 
acumulado e um acrés-
cimo real de 4,54% na 
arrecadação do mês de 
dezembro”, explicou o 
ministério.

A pasta informou 
ainda que os principais 
fatores que, em conjun-
to, contribuíram para o 
resultado de 2023 foram 

o desempenho dos prin-
cipais indicadores ma-
croeconômicos que in-
fluenciam a arrecadação 
de tributos, a exemplo 
da produção industrial, 
massa salarial, valor em 
dólar das importações e 
venda de bens e servi-
ços.

Também contribuí-
ram para o resultado o 
desempenho da arreca-
dação da Receita Previ-
denciária, que registrou 
crescimento real de 5%, 
e o crescimento real de 
21,60% da arrecadação 
do Imposto sobre a Ren-
da Retido na Fonte Ca-
pital (IRRF), especial-
mente nos itens títulos e 
fundos de renda fixa.

Os destaques aponta-
dos pela Receita Fede-
ral, no mês de dezembro, 
foram o IRRF-Rendi-
mentos de Capital, que 
apresentou uma arre-
cadação de R$ 25,2 bi-
lhões, resultando em 

um crescimento real de 
21,57%, decorrente dos 
acréscimos nominais de 
26,30% na arrecadação 
de aplicações de Renda 
Fixa de pessoas físicas e 
jurídicas, e de 1,44% na 
arrecadação de fundos 
de Renda Fixa.

Também foram arre-
cadados R$ 3,9 bilhões 
decorrentes da tributa-
ção dos fundos de inves-
timento no país e da ren-
da auferida por pessoas 
físicas residentes no país 
em aplicações financei-
ras, entidades controla-
das e trustes no exterior.

PIS/PASEP
A arrecadação do PIS/

Pasep e da COFINS fe-
chou o mês de dezembro 
em R$ 39,6 bilhões, re-
presentando crescimen-
to real de 12,15%. Esse 
desempenho é explica-
do pela combinação do 
acréscimo real de 4,30% 
no volume de vendas 

e decréscimo real de 
0,30% no volume de 
serviços entre novembro 
de 2022 e novembro de 
2023.

Além de modificação 
da tributação incidente 
sobre diesel, gasolina e 
álcool; e aumento de 3% 
no montante das com-
pensações tributárias.

Já a Receita Previ-
denciária alcançou uma 
arrecadação de R$ 79 
bilhões, representan-
do crescimento real de 
2,92%.

“Esse resultado pode 
ser explicado pelo au-
mento real de 9,08% 
da massa salarial. Além 
disso, houve crescimen-
to de 25% nas compen-
sações tributárias com 
débitos de Receita Pre-
videnciária em razão da 
Lei 13.670/18”, disse o 
ministério.

IRRF
O IRRF-Rendimen-

tos de Residentes no 
Exterior apresentou uma 
arrecadação de R$ 10,1 
bilhões, representan-
do crescimento real de 
8,67%.

No período de ja-
neiro a dezembro do 
ano passado, os des-
taques ficaram para a 
Receita Previdenciá-
ria, que totalizou uma 
arrecadação de R$ 
620,31 bilhões, com 
crescimento real de 
5%. Esse desempenho 
é explicado pelo cres-
cimento real de 7,90% 
da massa salarial. 
Além disso, houve 
crescimento de 32% 
nas compensações tri-
butárias com débitos 
de Receita Previden-
ciária.

Em relação ao IRRF-
-Rendimentos de Capital 
houve uma arrecadação 
de R$ 123,6 bilhões, 
resultando em um cres-
cimento real de 21,60%.

Já o PIS/Pasep e a 
COFINS apresentaram, 
no conjunto, uma arre-
cadação de R$ 435,7 
bilhões, representan-
do crescimento real de 
2,4%.

Segundo a Receita 
Federal, esse desempe-
nho é explicado pela 
combinação dos au-
mentos reais de 3,54% 
no volume de vendas e 
de 3,08% no volume de 
serviços entre dezem-
bro de 2022 e novem-
bro de 2023, em relação 
ao período compreen-
dido entre dezembro 
de 2021 e novembro 
de 2022. Também con-
tribuiu para o resultado 
o retorno gradativo da 
tributação relativa ao 
setor de combustíveis 
(gasolina, álcool e die-
sel) e pelo aumento de 
12,5% no montante das 
compensações tributá-
rias. (Reportagem/Foto: 
Ag. Brasil)
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FALECIMENTOS
23 de janeiro de 2024
JOSÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA (80 
ANOS) 
EMILIO POLISKA LASKOSKI (84 ANOS) 
MARIA COSTA DOS SANTOS (97 ANOS) 
JOSÉ DERCIO DE SÁ (68 ANOS)
ADÃO ANTONIO FERREIRA (68 ANOS)
MARIA ROZILDA HARTH (61 ANOS) 
SUZETE DE FÁTIMA AQUINO (59 ANOS) 
CLAMILDA MARIA DE JESUS SANTOS (71 
ANOS) 

*Para mais informações, entre em 
contato com a Central de Triagem 
(Capitão Frederico Virmond, 1.913, 
Centro) pelos telefones (42) 9.8404-
3999 e (42) 3623-8495.

FURTO                            
Uma residência foi alvo de fur-
to nesta segunda-feira (22) no 
bairro Alto Cascavel, em Gua-
rapuava. Segundo o boletim 
de ocorrência, a Polícia Militar 
(PM) foi acionada por volta das 
12h50. A proprietária (32 anos) 
do imóvel relatou aos agentes 
que houve rompimento da 
cerca elétrica nos fundos da 
residência e que os criminosos 
abriram uma janela da cozi-
nha. Da casa foram levados 
uma televisão, um celular, uma 
bicicleta e um notebook, além 
de outros objetos. No momen-
to do fato, a família estava no 
imóvel e não percebeu a mo-
vimentação. Nenhum suspeito 
foi encontrado. 

MORTE
Um homem (77 anos) foi 
encontrado morto na noite 
desta segunda-feira no bairro 
Alto da XV, em Guarapuava. 
O BO indica que o idoso 
estava “com lesões, deitado 
em uma cama em decúbito 
dorsal e coberto”. Os agentes 
isolaram o local e acionaram 
Polícia Científica, investigador 
e Instituto Médico-Legal (IML). 
Segundo a esposa (75 anos) da 
vítima, o homem havia caído e 
batido a cabeça em um móvel. 
O Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (Samu) 
constatou o óbito. 

PRISÃO
Equipes da Polícia Rodoviária 
Federal (PRF) interceptaram 
no início da manhã do último 
domingo (21) o carro que, 
minutos antes, atropelou e 
matou um homem de 44 anos 
na BR-277, em São José dos Pi-
nhais/PR. Os três homens que 
estavam no automóvel foram 
presos. O trio fugiu do aciden-
te, no Km 62 da rodovia, sem 
prestar socorro, em direção ao 
litoral do Paraná. As equipes 
da PRF saíram em busca do 
veículo, que foi alcançado na 
região da Serra do Mar, distan-
te cerca de 25 quilômetros do 
local do atropelamento. Com 
danos no capô, para-brisa e 
teto, o veículo foi abordado no 
Km 37, em Morretes.

B.O. LLEEVVAANNTTAAMMEENNTTOO..   Com 559 óbitos registrados, balanço da PRF aponta estabilidade em relação a anos 
anteriores

PEDESTRES, MOTOCICLISTAS E CICLISTAS FORAM 
40% DOS MORTOS NAS BRS DO PARANÁ EM 2023 

EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

A Polícia Rodo-
viária Federal 
(PRF) divulgou 
nesta terça (23) 
o balanço de si-

nistros de trânsito nas rodo-
vias federais no Paraná em 
2023, apresentando dados 
de sinistros, de fiscalização 
e de educação para o trân-
sito. 

Os números extraídos 
dos sinistros registrados 
pela PRF mostram que 223 
pessoas que morreram em 
sinistros de trânsito eram 
pedestres ou ocupavam mo-
tocicletas, motonetas ou bi-
cicletas. O número equivale 
a 40% do total de mortos 
nas rodovias do estado no 
ano. 

As colisões frontais ma-
taram 151 pessoas no esta-
do (27% do total de mor-
tes), mesmo sendo o tipo 
de apenas 6% dos sinistros. 
Este tipo de colisão é causa-
do predominantemente por 
dois fatores: ultrapassagens 
proibidas ou malsucedidas 
e excesso de velocidade. 

Para combater este tipo 
de colisão, a PRF tem refor-
çado a fiscalização de todos 
os tipos de ultrapassagens 
indevidas - proibidas ou 
forçadas - e aumentado a 

fiscalização de velocidade 
com o uso de radares por-
táteis. A instituição realizou 
em 2023 mais de 20 mil au-
tuações por infrações de ul-
trapassagem, 13,4% a mais 
do que em 2022. Quanto à 
velocidade, aumentou em 
96% a quantidade de horas 
de operações com radares, 
chegando a 5.398 horas de 
fiscalização, com 189 mil 
flagrantes de excesso de ve-
locidade.

SINISTRO DE 
TRÂNSITO 

A palavra sinistros subs-
titui acidentes após atuali-
zação da nomenclatura pela 
Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) 
da NBR 10697, em 2020, 
com adoção pelo Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB), 
no ano passado. A mudança 
considera fatores técnicos e 
busca também uma mudan-
ça de percepção, pois a ex-
pressão acidentes passaria 
uma sensação de aconteci-
mentos inevitáveis e impre-
visíveis. 

O termo sinistro, além de 
mais correto tecnicamente, 
pretende deixar claro que 
colisões, atropelamentos 
e tombamentos e diversos 
outros sinistros podem ser 
evitados, assim como as 
mortes e lesões decorrentes 

destes. 
Em 2023, nas rodovias 

federais do Paraná, foram 
contabilizados 6.827 sinis-
tros de trânsito, que provo-
caram a perda de 559 vidas. 
Os números são menores do 
que em 2022, quando 568 
pessoas morreram em 7.113 
sinistros. Dos sinistros de 
2023, 1.929 foram conside-
rados graves - quando ocor-
re lesão grave ou morte de 
pelo menos um dos envol-
vidos. 

Mais da metade das mor-
tes (58%), ocorreram em 
trechos de rodovias não du-
plicadas, a chamada pista 
simples. Este tipo de con-
figuração de via exige cui-
dado redobrado dos condu-
tores, pois a ocorrência de 
sinistros costuma ser com 
interação entre veículos que 
circulam em sentido contrá-
rio, amplificando a energia 
da colisão. 

A PRF registra sinistros 
que tenham reflexos além 
de simples danos patrimo-
niais, notadamente os si-
nistros que causem lesões 
em pessoas, danos ao meio 
ambiente, vazamento de 
produto perigoso ou os si-
nistros que tenham outros 
possíveis reflexos jurídicos, 
como quando um dos con-
dutores está alcoolizado ou 
é inabilitado.

Chama atenção nos da-
dos o aumento 15% de óbi-
tos em sinistros envolvendo 
caminhões - 252 mortos 
em 2022 e 291 em 2023. O 
aumento de mortes acom-
panha o aumento de outros 
números de sinistralidade 
em caminhões, incluindo 
a quantidade de acidentes 
classificados como graves. 
A PRF também observou 
um aumento nos números 
de óbitos em sinistros que 
envolveram caminhões com 
problemas mecânicos: 25% 
mais óbitos em acidentes 
com esse registro. 

Quase 150 mil veículos 
de carga foram fiscaliza-
dos pela PRF no Paraná em 
2023, um aumento de 4,6% 
comparado com o ano ante-
rior, equivalente a mais de 
400 fiscalizações por dia. 
Do total de veículos fiscali-
zados, a fiscalização de veí-
culos de carga atinge 43%. 

As fiscalizações são rea-
lizadas no dia a dia dos po-
liciais rodoviários federais, 
bem como em iniciativas 
específicas, como a Opera-
ção Serra Segura, realizada 
regularmente com o foco na 
fiscalização das condições 
mecânicas dos veículos de 
carga, com apoio de mecâ-
nicos. (Reportagem/foto: 
Assessoria/PRF, com edi-
ção). 
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EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

O IDR-Paraná 
levará para 
o Show Ru-
ral 2024, 
que começa 

em fevereiro, os novos 
cultivares de feijão e 
soja lançados nos últi-
mos meses. Cultivar é a 
designação dada a uma 
determinada forma de 
uma planta cultivada, 
correspondendo a um 
determinado genótipo 
e fenótipo, que garante 
cultivo personalizado 
por parte dos produtores 
rurais.

O feijão é uma impor-
tante fonte de proteína e 
de minerais para a ali-
mentação dos brasileiros 
e o Estado do Paraná é 
o principal produtor na-
cional do grão. A cultura 
tem grande relevância 
econômica e social para 
o Estado, predominando 
a participação dos agri-
cultores familiares na 
produção.

Ao longo de aproxi-
madamente 50 anos, o 

programa de melhora-
mento genético de feijão 
do IDR-Paraná desen-
volveu 41 cultivares e 
mudou a realidade da 
cultura no Estado, pro-
porcionando a prática 
de uma agricultura mais 
sustentável, com maior 
rentabilidade para o 
agricultor, conservação 
do meio ambiente e ali-
mentos de qualidade e 
acessíveis para o consu-
midor.

Só em 2023 o Insti-
tuto lançou duas novas 
cultivares de feijão, 
que é um dos principais 
itens da cesta básica: o 
IPR Águia – do grupo 
comercial carioca, com 
a tecnologia STOCK –, 
que tem escurecimento 
lento dos grãos após a 
colheita e tolerância ao 
avermelhamento quan-
do ocorre chuva próxi-
mo ao momento da co-
lheita; e o IPR Cardeal 
– do grupo comercial 
vermelho, com grãos 
grandes de cor verme-
lho escuro.

Tanto o IPR Águia 
quanto o IPR Cardeal 

têm indicação de cultivo 
para Paraná, Rio Grande 
do Sul, Santa Catarina, 
São Paulo e Mato Gros-
so do Sul, para as safras 
com muita água ou as 
mais secas.

Os agricultores que 
visitarem o espaço no 
Show Rural 2024 tam-
bém terão a oportuni-
dade de ver, no campo, 
as cultivares IPR Sabiá 
(grupo carioca e ciclo 
médio), IPR Curió (ca-
rioca e ciclo precoce), 
IPR Tuiuiú (grupo pre-
to e ciclo médio), IPR 
Nhambu (grupo preto de 
ciclo médio) e IPR Uru-
tau (grupo preto e ciclo 
semiprecoce).

SOJA
Atendendo uma ten-

dência mundial para 
alimentos mais saudá-
veis, o IDR-Paraná, em 
parceria com a Univer-
sidade Estadual de Lon-
drina (UEL) e Universi-
dade Federal de Viçosa 
(UFV), lançou recente-
mente três cultivares de 
soja alimento: IPR-Ba-
salto, IPR-Petrovita e 

IPR-Pé Vermelho. Eles 
também estarão expos-
tos durante a feira.

Os grãos de soja pos-
suem aproximadamen-
te 40% de proteínas (o 
dobro do feijão) e 20% 
de lipídios. Eles tam-
bém apresentam todos 
os aminoácidos essen-
ciais e em proporção 
adequada para a dieta 
humana, altos teores 
de minerais, em espe-
cial de cálcio, magné-
sio, potássio, fósforo, 
enxofre, zinco e ferro, 
carboidratos, açúcares 
e vitaminas. Também 
possuem qualidades 
nutricionais possui 
também ações anti-in-
flamatória, anticarcino-
gênica e antioxidante.

O consumo humano 
de soja in natura é li-
mitado no Brasil. Essa 
limitação deve-se às 
características indese-
jáveis encontradas no 
grão de soja - como 
textura, cor, odores 
desagradáveis e sabor 
adstringente. Grande 
parte do sabor caracte-
rístico da soja é propor-

cionado pela ação das 
enzimas lipoxigenases 
que através da oxidação 
dos lipídios catalisam o 
processo que desenvolve 
o sabor ruim. Cultivares 
com ausência de lipoxi-
genases possuem carac-
terísticas que propiciam 
melhor aceitação pelo 
consumidor.

As cultivares IPR 
Basalto, IPR Petrovita 
e IPR Pé Vermelho não 
possuem as três lipo-
xigenases. Além disso 
não são transgênicas e 
possuem crescimento 
indeterminado. Com ci-
clo precoce podem ser 
semeadas desde meados 
de setembro. Com grãos 
amarelos, hilos marrom 
claro e com bom teto 
produtivo, em condições 
adequadas alcançam 
mais de 5.000 Kg/ha 
(200 sc/alq).

CONTATO
Produtores de semen-

tes que tem interesse 
em fazer a multiplica-
ção das cultivares do 
IDR-Paraná, bem como 
agricultores que desejam 

produzir grãos das culti-
vares, devem entrar em 
contato com o Setor Co-
mercial do IDR-Paraná 
pelo e-mail comercial@
idr.pr.gov.br ou telefone 
(43) 3376-2133 | (43) 
3376-2482.

SHOW RURAL
O Show Rural de Cas-

cavel é uma das maiores 
feiras do agronegócio da 
América Latina. O Go-
verno do Paraná apoia 
o evento e participa do 
dia a dia com orientação 
técnica e o sistema de fi-
nanciamento. Além dis-
so, diversas secretarias 
aproveitam a vitrine do 
evento para apresentar 
novidades para o públi-
co. 

No ano passado a 
feira registrou 384.122 
visitantes, recorde de pú-
blico. Foram movimen-
tados R$ 5 bilhões em 
negócios (financiamen-
tos, contratos, parcerias 
e compras) para moder-
nização do campo e dos 
sistemas de produção. 
(Reportagem: ANPr; 
foto: IDR-PARANÁ). 

TTEECCNNOOLLOOGGIIAA..   Só em 2023 o Instituto lançou duas novas cultivares de feijão, que é um dos principais itens da cesta básica: o IPR Águia e o 
IPR Cardeal. Os cultivares de soja mais recentes são IPR-Basalto, IPR-Petrovita e IPR-Pé Vermelho

IDR-PARANÁ LEVARÁ CULTIVARES DE 
FEIJÃO E SOJA PARA O SHOW RURAL 2024
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Autores da premia-
da trilogia do perso-
nagem Jeremias, pelo 
selo Graphic MSP, os 
quadrinistas brasileiros 
Rafael Calça e Jeffer-
son Costa começaram a 
parceria nos anos 2000. 

Em 2023, a editora 
Conrad republicou esse 
material histórico na 
edição impressa “Fe-
liz aniversário, Feliz 
obituário” (32 págs., 
R$ 9,9), do HQ para 
Todos, um selo criado 
para tornar mais acessí-
vel o consumo de qua-
drinhos, a preço barato 
e volumes econômicos. 
Antes, havia saído ver-
são e-book em 2022.

Originalmente, esse 
material foi publicado em 
2005, no número 16 da 
extinta revista “Front”, 
da também finada editora 
Via Lettera. Tratava-se de 
um periódico temático, de 
antologias. Essa edição 
em especial, a 16, tinha 
como assunto principal a 
morte.

Obviamente, os en-
tão jovens Rafael de 
Oliveira (que se torna-
ria Rafael Calça) e Jef-
ferson Costa bolaram 
uma HQ que se encai-
xava em tal seara. Mas é 
uma trama que foge do 
convencional: Miguel 
Verdi é um músico que, 
no dia em que completa 
20 anos de idade, morre 
num acidente de trânsi-
to, atropelado, tornan-
do-se notícia, obituário.

Ou não. Porque a 
narrativa dá reviravol-
tas a todo tempo. Na 
página seguinte, Verdi 
escapou do carro, pu-
lando para o lado. A 
cada passo na rua, em 
um dia estranho para 
um músico acordan-
do logo cedo, o prota-

gonista vive na corda 
bomba, escapando de 
situações que seriam o 
seu fim. Sempre com 
notícias na página po-
licial, que são descons-
truídas na sequência 
(ou seria mera ilusão?).

Em resumo, o mú-
sico desafia o destino 
e consegue se safar na 
sua perspectiva. E ain-
da tem uma figura oni-
presente, apelidada de 

“Copperfield dos po-
bres” por Verdi (nome 
que remete ao famoso 
compositor de óperas 
Giuseppe Verdi). Aliás, 
a referência poderia ser 
o mágico que fez mui-
to sucesso nos anos de 
1980/90 na TV, David 
Copperfield, princi-
palmente por causa da 
cartola e do fraque no 
gibi de Calça e Costa. 
Ou ainda o “David Co-

pperfield” de Charles 
Dickens?

E essa figura em “Fe-
liz aniversário, Feliz 
obituário” seria a morte 
assombrando e desa-
fiando o personagem 
principal? 

Só se sabe que o 
leitor e a leitora têm a 
oportunidade de uma 
aventura curta de dois 
autores em início de 
carreira na Nona Arte 

nacional. No prefácio 
da edição da Conrad, 
Lucas “Poderoso Por-
co” Ed. escreve que é 
uma história boa e “ins-
piradora”, diante do 
impacto que gerou na 
cena brasileira de qua-
drinhos, lançando os 
autores.

Lucas ainda aponta 
que essa HQ de 2005 
tem elementos de Calça 
e Costa que se torna-
riam mais evidentes em 
colaborações conjuntas 
e solo, de anos depois. 
“Pequenos indícios de 
autores ainda em início 
de carreira. Os cortes 
e os personagens com 
pouco tempo de ‘tela’, 
mas marcantes, do Cal-
ça; os enquadramentos 
e as estilizadas linhas 
angulosas do Jeff”, afir-
ma no prefácio.

EXTRAS
Além da história que 

dá nome ao volume, a 
edição da Conrad ainda 
apresenta, nos Extras, 
a primeira colaboração 
entre Rafael Calça e 
Jefferson Costa. É a HQ 
“Espera”, que tem arte 
final de Sueli Mendes.

É um material curto, 
de apenas duas páginas, 
quando foi publicado 
em 2003 no fanzine 
“Ainda?”, da Quanta 
Academia de Artes. 
Para a republicação em 
2023, os autores resol-
veram rediagramar, ou 
seja, os quadrinhos fo-
ram realinhados para 
quatro páginas. É uma 
história sobre aprovei-
tar o tempo.

“Eu tinha 19 anos 
na época, falando do 
medo de perder tempo, 
de deixar a vida mofar. 
Acho até graça na pre-
tensão. Mas juventude 
é pra isso mesmo, e sem 
o meu eu no passado 
querendo falar de seus 

sentimentos de algu-
ma forma, não haveria 
nada a comemorar esse 
ano”, diz Calça nos Ex-
tras de “Feliz aniversá-
rio, Feliz obituário”, re-
ferindo-se aos 20 anos 
de “Espera” em 2023.

O quadrinista ainda 
conta que esta HQ curti-
nha foi a primeira parce-
ria com Jeff, que era seu 
colega de sala na Quanta. 
“Não demoraria muito e 
eu lhe entregaria o rotei-
ro de ‘Feliz aniversário, 
Feliz obituário’. E só 13 
anos depois voltaríamos 
a trabalhar juntos, em 
‘Jeremias – Pele’, e foi 
como se pouquíssimo 
tivesse mudado na nos-
sa dinâmica”, escreveu 
Calça.

GRAPHIC MSP
Rafael Calça e Jeffer-

son Costa entraram para 
o rol de autores do selo 
Graphic MSP com “Jere-
mias – Pele”, lançado em 
2018, reimaginando este 
personagem criado por 
Mauricio de Sousa (o pai 
da “Turma da Mônica”). 
Em tempo, o objetivo da 
série é reinterpretar o uni-
verso de Mônica, Magali, 
Cebolinha, Cascão, Bidu, 
Astronauta, Penadinho, 
Franjinha etc.

A proposta de Calça 
e Costa deu tão certo 
que ganharam o tradi-
cional Jabuti (Melhor 
História em Quadri-
nhos), o cobiçado HQ 
Mix (duas estatuetas) 
e o prestigiado Angelo 
Agostini. 

No retorno ao per-
sonagem, “Jeremias 
– Alma” (2020), mais 
prêmios: HQ Mix (dois 
troféus). E a trilogia 
teve ainda “Jeremias 
– Estrela”, no ano pas-
sado. (Texto: Cristiano 
Martinez, especial para 
CORREIO; Foto: Re-
produção)

ANTES DO PREMIADO ‘JEREMIAS’, 
AUTORES PRODUZIRAM HQ EM 2005
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NOTAS 
TROPICAIS
ESCRITOR             
O escritor mineiro Marcelo 
Pereira Rodrigues, que também 
é editor da revista mensal 
impressa “Conhece-te”, vai 
representar o Brasil no Salão do 
Livro de Genebra, na Suíça, em 
março próximo. Ele é autor de 
livros como “Ensaios de Filosofia” 
e “Tolerância”. Aliás, a edição nº 
276 de “Conhece-te” tem o ex-
-beatle Paul McCartney na capa.

REVISTA
A “Conhece-te”#276 discute 
filosofia e política no editorial. 
Além do artigo filosófico de José 
Mauricio de Carvalho; a crônica 
bem-humorada de Raphael 
Cerqueira da Silva; críticas, pen-
samentos & reflexões; a crítica 
cinematográfica de Bernardo 
Freire e a discussão sobre o 
cancelamento cultural por Igor 
Castanheira dos Santos. Para 
assinar a revista, o cadastro pode 
ser feito pelo WhatsApp (31) 
98569-3602. Investimento: R$ 
145 por ano.

HQ MIX
Já estão abertas as inscrições 
para 36º Troféu HQ Mix, que vai 
premiar os melhores de 2023. 
Esta premiação é considerada o 
“Oscar dos quadrinhos no Brasil”. 
Acesse o link: https://hqmix.com.
br/inscricao-de-obras/

HQ MIX 2
Os concorrentes poderão se 
inscrever após lerem todo 
o regulamento com muita 
atenção, para se enquadrar cor-
retamente nas diversas opções 
de categorias. Os inscritos serão 
analisados por um júri de espe-
cialistas na área que escolherão 
cerca de dez indicados para 
cada categoria. Após as indi-
cações haverá uma votação 
nacional por profissionais da 
área de quadrinhos no Brasil. 
Os vencedores serão divulga-
dos no segundo semestre de 
2024, antes da realização da 
cerimônia de premiação, que 
ainda não tem data definida.

CARNIVAL
Representando Guarapuava, 
o quarteto de surf rock instru-
mental Kingargoolas se apre-
sentará em fevereiro, em Curi-
tiba, durante o Psycho Carnival 
2024. Será a 23a edição de uma 
das alternativas ao tradicional 
Carnaval mais festejadas da 
Capital paranaense. O evento 
rola de 8 a 12 de fevereiro, com 
ingressos à venda pela internet 
(link: https://encurtador.com.
br/sBHRW).

CCOOMMUUNNIIDDAADDEE..   Com o objetivo de descentralizar as oficinas artístico-culturais, essa é apenas a 
primeira ação que a Secretaria de Cultura planeja para 2024. Até o fim da semana, diversos bairros 
de Guarapuava serão contemplados com diversas atividades

OFICINAS DE FÉRIAS DA SECULT 
TÊM INÍCIO EM GUARAPUAVA

EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

A Prefeitura de 
Guarapuava, 
por meio da 
Secretaria de 
Cultura (Se-

cult), está com uma progra-
mação extensa de ativida-
des para serem realizadas 
durante o período de férias. 
Distribuídas pelos bairros 
e distritos do município, a 
programação das Oficinas 
de Férias começou na ma-
nhã de segunda-feira (22).

A oficina de Dança Li-
vre foi a primeira a ser 
realizada no campo sinté-
tico do Bairro Concórdia. 
Reunindo jovens e adultos, 
além de expressar a arte, 
a atividade proporcionou 
movimentação, trazendo 
mais saúde para os parti-
cipantes, como destacou o 
professor e dançarino Luiz 
Rafael Merchiore.

“A gente transforma a 
parte da dança para ser 
mais divertido, ser mais 
alegre no nosso dia e para 
poder movimentar mais 
o nosso corpo. A própria 

dança já ajuda bastante, na 
questão do corpo, coorde-
nação e respiração”, res-
saltou Luiz Rafael.

Para Alair Zborowski da 
Silva, de 71 anos, a dança 
é considerada uma terapia. 
Ela conta que após um pe-
ríodo sem fazer atividades 
físicas não via a hora de 
voltar.

“Eu amo participar. É 
uma distração, uma tera-
pia. Acho que todos deve-
riam fazer. Quando você 
fica em casa, você vai con-
gelando. Então, eu acho 
muito importante a prática 
da atividade física, além de 
ser divertido”, comentou.

Com o objetivo de des-
centralizar as oficinas ar-
tístico-culturais, essa é 
apenas a primeira ação que 
a Secretaria de Cultura pla-
neja para 2024. Até o fim 
da semana, diversos bair-
ros de Guarapuava serão 
contemplados com diver-
sas atividades.

INSCRIÇÕES
As inscrições são gra-

tuitas e serão feitas pre-
sencialmente no local das 

oficinas.

CARNAVAL
A Prefeitura de Gua-

rapuava, por meio da Se-
cult, abre inscrições para o 
Carnaval de Rua 2024. O 
evento ocorre no dia 13 de 
fevereiro. A concentração 
será na esquina da Rua XV 
de Novembro (Calçadão), 
com a Rua Saldanha Mari-
nho, às 16h. 

Dali, o desfile que co-
meça às 17h, percorre o 
Parque do Lago, terminan-
do no Aterro, onde ocor-
rem shows com artistas lo-
cais, praça de alimentação 
e cervejas artesanais.

“O retorno do carnaval 
de rua em nossa cidade é 
um resgate histórico e um 
momento muito importan-
te de comemorações. Que-
remos aguçar a alegria por 
meio desta festa popular. 
Convido a todos para que 
participem, tragam suas 
famílias e celebrem este 
momento importante para 
nossa população”, destaca 
o prefeito de Guarapuava, 
Celso Góes.

“A volta do carnaval de 

rua em Guarapuava repre-
senta o resgate de uma fes-
ta linda e tradicional para 
nossa população. Será um 
momento de alegria e de 
celebração da cultura po-
pular por meio da dança e 
da música. O desfile será 
realizado por dentro do 
Parque do Lago. A concen-
tração será às 16h, e às 17h 
o desfile começa. O fim do 
trajeto será no Aterro (do 
Lago), onde vão começar 
os shows. Contamos com 
a participação de todos”, 
destacou a secretária de 
Cultura do município, Rita 
Felchak.

Podem se inscrever até 
o dia 7 de fevereiro, qual-
quer pessoa, grupos, blo-
cos, torcidas, equipes de 
danças e academias.

Não será permitido pro-
paganda política, manifes-
tação preconceituosa de 
qualquer espécie e incenti-
vo à violência.

As inscrições podem ser 
feitas pela internet (link: 
https://encurtador.com.br/
fqMP8). (Reportagem: Re-
dação e Secom/Pref. Gua-
rapuava; Foto: Secom)
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SUDOKU

CRUZADA

A RECREATIVA - recreativa.com.br

A RECREATIVA - recreativa.com.br

PEIXES - (20 fev a 20 mar)
Nesta quarta, a Lua segue firme e forte em seu paraíso astral e se junta 
a outros astros para enviar as melhores vibes para você, Peixes. Explore 
a sua criatividade e habilidade para lidar com as pessoas no trabalho, es-
pecialmente se precisa convencer alguém sobre as suas ideias. Mas até 
as tarefas que dependem apenas da sua iniciativa prometem correr sem 
grandes problemas, desde que mantenha o foco no que precisa fazer.

HORÓSCOPO
ÁRIES - (21 mar a 20 abr)
Se depender das estrelas, os assuntos familiares podem concentrar a 
maior parte da sua atenção hoje. Pela manhã, a dica é equilibrar seus pla-
nos e as tarefas e obrigações em casa, sem deixar a família se sentindo 
jogada pra escanteio. Um pouco de diplomacia não faz mal, Áries. A pra-
ticidade e o realismo para lidar com o que vier pela frente podem render 
uma grana extra e há chance até de comprar algo que queria há tempos. 

GÊMEOS - (21 maI a 20 jun)
Nesta quarta, você conta com habilidade de sobra para lidar com dinheiro, 
encontrar novas oportunidades lucrativas e até dobrar seu faturamento se 
trabalha por conta própria. Logo cedo, porém, vale avaliar gastos e en-
contrar um equilíbrio nas contas: tudo o que parece bom demais precisa 
de atenção extra. É um bom momento para investir no visual e dar uma 
renovada no guarda–roupa.

CÂNCER - (21 jun a 21 jun)
Com pique pra dar e vender, você vai impressionar os outros com tanta 
disposição nesta quarta, Câncer! Seu jeito mais seguro e decidido pode 
ser interessante na hora de tomar decisões importantes. As tarefas de ro-
tina também podem ser feitas rapidinho se não perder o foco. À noite, 
as estrelas enviam as melhores vibes para passeio ou bate–papo com a 
turma, viagem, planos para o próximo final de semana... 

LEÃO - (22 jul a 22 ago)
Hoje, você vai sonhar com paz e sossego, Leãozinho. Talvez o serviço ande 
mais rápido se você agir nos bastidores, diminuindo a exposição excessiva. 
A saúde pede um pouco mais de atenção, por isso, evite se sobrecarregar 
ou se estressar demais com o que não depende de você, tá? Há sinal de 
notícias positivas envolvendo a vida profissional, mas algumas conquistas 
devem ser preservadas e mantidas em segredo por enquanto.

VIRGEM - (23 ago a 23 set)
As amizades seguem protegidas graças à Lua e você tem tudo pra se di-
vertir com a galera. No trabalho, anote essa dica das estrelas: ouvir outros 
pontos de vista e trabalhar suas habilidades de relacionamento vão te aju-
dar no caminho para o sucesso. Contatos com pessoas de fora também 
estão em alta e pode receber notícias de amigos queridos que não via há 
um tempo. 

LIBRA - (23 set a 22 out)
Você começa o dia com muito pique pra cuidar de tudo o que apare-
cer pela frente no serviço! As estrelas enviam ótimas energias para 
você se sair bem ao montar projetos ambiciosos para o futuro, repen-
sar algumas coisas para a carreira e focar no que realmente importa. 
Pode ser que os seus planos para o dia enfrentem mudanças de última 
hora, mas o resultado será positivo para os seus interesses, bebê. 

ESCORPIÃO - (23 out a 21 nov)
Nesta quarta, seu espírito aventureiro vai fazer hora extra e você conta 
com disposição de sobra para sair por aí, respirar ar puro, dar uma volta 
ou viajar. No trabalho, vale fazer um esforço e direcionar sua curiosidade 
apenas ao que pode ser aplicado no momento. Deixe a diversão pra mais 
tarde! Tá na pista? Pode se preparar para novidades, pois tudo indica que 
pode esbarrar com alguém interessante.

SAGITÁRIO - (22 nov a 21 dez)
As estrelas anunciam mudanças e surpresas hoje, Sagita. Mas não há 
motivos para se preocupar com os ajustes que talvez sejam necessários, 
afinal, tudo vai se ajeitar da melhor maneira para os seus interesses. Ótimo 
momento para fazer uma mudança no trabalho e nos seus hábitos. Quem 
está buscando um novo emprego ou quer cuidar melhor da saúde pode 
dar os primeiros passos agora. 

CAPRICÓRNIO - (22 dez a 20 jan)
A Lua envia as melhores vibes para os relacionamentos hoje, Caprica. 
Você vai se divertir se puder contar com a companhia das pessoas mais próxi-
mas. Tudo o que for feito em sociedade tem mais chance de dar certo: man-
tenha isso em mente na hora de cuidar das tarefas ou de conversar sobre uma 
parceria de trabalho. Entre em contato com os amigos, coloque o papo 
em dia, exercite a empatia e estenda a mão para ajudar alguém próximo. 

AQUÁRIO - (21 jan a 19 fev)
Hoje, o trabalho pode ocupar a maior parte do seu dia e tudo indica que 
vão chover tarefas no seu colo. Aproveite a manhã para finalizar o serviço 
de rotina, porque o seu jeito prático fica mais evidente logo cedo. Não é 
nada divertido, mas nem tudo é perfeito nessa vida, e o dinheiro promete 
chegar à noite. O corpo também pede um cuidado a mais: procure um 
médico se for necessário e melhore os seus hábitos. 

TOURO - (21 abr a 20 mai)
Você segue dando um show na hora de se comunicar e trocar ideias, o 
que facilita na hora de cuidar de qualquer tarefa no trabalho. Deslocamen-
tos rápidos e atividades que envolvem o contato direto com o cliente tam-
bém podem render mais do que espera, Touro. Aproveite para resolver 
um mal–entendido, curtir as pessoas próximas, entrar nas redes sociais ou 
conversar com os amigos mais tarde. 
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Em Gua-
r a p u a v a , 
mais de 
11 mil fa-
mílias de 

baixa renda são bene-
ficiadas pelo programa 
Tarifa Social de Ener-
gia Elétrica (TSEE). 
Conforme os critérios 
do programa do gover-
no federal, os benefi-
ciados recebem des-
conto de até 65% na 
conta de luz, de acordo 
com o consumo mensal 
de energia.  

Na lista desses bene-
ficiados estão famílias 
que correspondem aos 
critérios do programa: 
inscritas no Cadastro 
Único (CadÚnico) com 
renda mensal menor ou 
igual a meio salário-mí-
nimo por pessoa; famí-
lias com portador de 
doença que precise de 
aparelho elétrico para o 
tratamento - nesse caso 
com renda mensal de 
até três salários-míni-
mos; e famílias indíge-
nas, quilombola ou com 
integrante que receba o 
Benefício de Prestação 
Continuada (BPC).  

Apesar da quanti-
dade de beneficiados 
em Guarapuava, a esti-
mativa é de que outras 
milhares de famílias 
poderiam ter acesso ao 
programa se estivessem 
com o cadastro devi-
damente atualizado na 
base do governo fede-

ral e no sistema da dis-
tribuidora.  

Essa falta de infor-
mações atualizadas 
impede a Energisa de 
conceder o desconto 
de forma automática 
ao cliente. “Para iden-
tificar as famílias que 
se enquadram no be-
nefício da tarifa social, 
utilizamos os dados do 
Cadastro Único (Ca-
dÚnico), do Ministério 
do Desenvolvimento 
Social. Se a família 
mudou de residência 
ou a conta de luz está 
no nome de terceiros, 
por exemplo, a conces-
sionária não tem como 

localizar o cliente para 
conceder o desconto ao 
qual ele tem direito”, 
explica Helber Corsa-
letti, gerente de Ser-
viços Comerciais da 
Energisa Sul-Sudeste.  

COMO 
REGULARIZAR 
O CADASTRO? 

Basta procurar o 
Centro de Referência 
de Assistência Social 
(Cras) do município e 
atualizar o seu cadas-
tro. Em relação à Ener-
gisa, é importante a 
pessoa ter a certeza de 
que o titular da conta 
de energia é o mesmo 

do CPF que consta no 
CadÚnico. “Caso seja 
diferente, é preciso a 
atualizar os dados na 
Energisa, que pode ser 
feito pelos canais digi-
tais, sem sair de casa. 
Basta ter em mãos uma 
conta de energia recen-
te, um documento pes-
soal e o cartão do Nú-
mero de Identificação 
Social (NIS)”, acres-
centa Helber.  

Vale lembrar que se 
corresponder aos cri-
térios do programa e 
estiver com os dados 
atualizados o descon-
to na conta de energia 
é concedido de forma 

automática, da seguinte 
forma: 

- Para quem conso-
me até 30 kWh men-
sais o programa prevê o 
desconto de 65%;  

- Se consumir entre 
31 kWh e 100 kWh, o 
desconto recebido será 
de 40% no valor da 
conta de energia;  

- Para as famílias de 
baixa renda que conso-
mem 101 kWh a 220 
kWh, o desconto cai 
para 10%;    

- E a partir de 221 
kWh por mês não há 
desconto.  

É importante res-
saltar que não basta 

consumir pouco, o pro-
grama tarifa social é 
direcionado a famílias 
que possuem a renda 
mensal estabelecida e 
corresponda aos requi-
sitos do programa.  

ATENDIMENTO 
Em caso de dúvi-

das, entre em contato 
com a Energisa pelos 
canais de atendimen-
to: aplicativo Energisa 
On; site: www.energi-
sa.com.br; WhatsApp/
Gisa www.gisa.energi-
sa.com.br; ou Call Cen-
ter: 0800 70 10 326. 
(Reportagem/Foto: As-
sessoria)

GGUUIIAA  DDEE  EECCOONNOOMMIIAA..   Clientes de baixa renda precisam estar com o cadastro atualizado para manter o direito ao benefício

COM 11 MIL FAMÍLIAS BENEFICIADAS PELA TARIFA SOCIAL, ENERGISA 
ORIENTA COMUNIDADE SOBRE DESCONTO NA CONTA DE LUZ
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Invariavelmente o termo 
usucapião é citado e conhe-
cido, às vezes até em situa-
ções de brincadeira. Mas, 
de fato, as pessoas sabem 
o que significa o conceito 
jurídico? O advogado Re-
nan De Quintal, sócio do 
Escritório Batistute Ad-
vogados, afirma que nem 
todo mundo tem noção 
do que significa o termo. 
Além disso, muitos têm 
dúvidas inclusive se ele 

existe, se quem o utiliza 
precisa pagar alguma coi-
sa e como fica a situação 
de um bem móvel ou imó-
vel.

“Em suma, a usucapião 
é uma maneira de adquirir 
um imóvel pelo transcur-
so do tempo sem ter sido 
interrompido ou impedido 
durante sua posse. Quando 
isso acontece, a pessoa que 
o possuiu pode solicitar à 
Justiça a propriedade do 
imóvel, para fazer o regis-
tro no cartório”, explica Re-
nan De Quintal. De acordo 

com o especialista em di-
reito imobiliário, esse tipo 
de situação acontece muito 
com famílias que invadem 
um terreno abandonado, 
constroem suas moradias 
e acabam morando ali por 
muito tempo ou, então, 
como forma de regulariza-
ção de imóveis adquiridos 
de maneira irregular.

Renan explica que há 
diversas outras situações 
que podem configurar usu-
capião, como morar em 
um apartamento de algum 
parente sem ter vínculo lo-

catário ou qualquer tipo de 
cessão, além de utilizar um 
carro sem que se tenha fei-
to qualquer tipo de contrato 
de compra e venda. “A usu-
capião se configura quando 
o bem móvel ou imóvel é 
utilizado por um tempo de-
terminado de maneira con-
tínua e incontestável. Aí a 
pessoa pode solicitar a um 
juiz a propriedade através 
da usucapião. Se for conce-
dido, o bem passa a ser pro-
priedade de quem reque-
reu”, explica o advogado.

Se a Justiça conceder a 

propriedade ao requerente, 
no caso de um bem imóvel, 
é ele quem precisará arcar 
com os impostos inerentes 
à propriedade, tal como o 
IPTU (Imposto Predial e 
Territorial Urbano). Renan 
observa ainda que, além do 
processo judicial necessá-
rio para aquisição do bem, 
a usucapião pode ser via 
procedimento extrajudicial 
também, realizado em um 
cartório. Por fim, vale lem-
brar, que a lei brasileira não 
permite usucapião de bem 
público.

GUIA LEGAL
Você sabe o que é usucapião e se tem que pagar pela posse do bem? Advogado explica
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1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 34/2023, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 84/2023, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A EMPRESA J.A.PEREIRA NETTO 
- CLINICA MEDICA - ME. 

    
      CONSIDERANDO, a cláusula terceira da ata de registro de 
preço 33/2023, e o que expressa a Art. 84 da Lei 14.1333/21. 
 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ, pessoa 
jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 02.586.019/0001-97, neste ato, representado 
pelo Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de 
Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA J.A.PEREIRA NETTO - 
CLINICA MEDICA - ME, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  RUA CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 269, 
CENTRO, em SÃO JOÃO DO IVAÍ,  inscrita no CNPJ Nº 23.531.802/0001-23, representada pelo Sr. JOSÉ ANTONIO 
PEREIRA NETTO, inscrita no CPF nº 009.461.359-16, RG nº 80709374 SSP/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº34/2023, 
REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 84/2023, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de vigência, término 
06/07/2024, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – Vigência, referente a ata de registro de preço nº. 34/2023, 
através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO da ata de registro de Preço DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 34/2023, até o dia 06 de julho de 2024”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste 1º TERMO 
ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 23 

de JANEIRO de 2024 (23/01/2024). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA J.A.PEREIRA NETTO - CLINICA MEDICA - ME 
JOSÉ ANTONIO PEREIRA NETTO 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 57/2023, REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 51/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE 
IVAIPORÃ E A EMPRESA RAFAEL KOJI TOMIYOSHI - 
CLINICA MEDICA. 

    
      CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 
57/2023, e o que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ, pessoa 
jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 02.586.019/0001-97, neste ato, representado 
pelo Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de 
Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA RAFAEL KOJI 
TOMIYOSHI - CLINICA MEDICA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à PRAÇA IVENS GUEGUEM, 313, CENTRO, 
em IVAIPORÃ,  inscrita no CNPJ Nº 31.158.437/0001-81, representada pelo Sr. RAFAEL KOJI TOMIYOSHI, inscrita 
no CPF nº 368.300.738-98, RG nº 43.952.584-6 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº57/2023, REFERÊNTE AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade Nº 51/2023, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de vigência, término 
06/07/2024, prorrogação do prazo da Cláusula segunda – Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 57/2023, 
através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 57/2023, até o dia 06 de julho de 2024”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste 3º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 23 

de JANEIRO de 2024 (23/01/2024). 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA RAFAEL KOJI TOMIYOSHI - CLINICA MEDICA 
RAFAEL KOJI TOMIYOSHI 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 54/2023, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 107/2023, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A EMPRESA NZ SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA. 

    
      CONSIDERANDO, a cláusula terceira da ata de registro de 
preço 33/2023, e o que expressa a Art. 84 da Lei 14.1333/21. 
 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ, pessoa 
jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 02.586.019/0001-97, neste ato, representado 
pelo Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de 
Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA NZ SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito AVENIDA AVENIDA SOUZA NAVES, 1760, CENTRO, em 
IVAIPORÃ,  inscrita no CNPJ Nº 32.958.877/0001-86, representada pelo Sra. MARIANA NAGATA CAVALHEIRO 
ZANETTI, inscrita no CPF nº 371.550.638-51, RG nº 15.541.397-2 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº54/2023, 
REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 107/2023, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de vigência, término 
06/07/2024, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – Vigência, referente a ata de registro de preço nº. 54/2023, 
através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO da ata de registro de Preço DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 54/2023, até o dia 06 de julho de 2024”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas da ata de registro 
de Preço DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 23 

de JANEIRO de 2024 (23/01/2024). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA NZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
MARIANA NAGATA CAVALHEIRO ZANETTI 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 

 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 23 de janeiro de 2024. 

             RENAN MENCK ROMANICHEN                            RENATO DE OLIVEIRA TAVARES 

CONTRATADA  
R DE O TAVARES 

CONTRATANTE 

CNPJ: 49.334.728/0001-49 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  
                                                         CPF: 029.540.489-21 

 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo do contrato n°56/2023, decorrente da Inexigibilidade  n°50/2023 de CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 02/2023, NA 
ESPECIALIDADE DETECNICO EM RADIOLOGIA E CONTRATO DE PROGRAMA Nº02/2023, FIRMADO 
COM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 
8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado 
na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, e a empresa R DE O 
TAVARES, inscrita no CNPJ sob n°49.334.728/0001-49, com sede no endereço SOUZA NEVES 245 centro, 
IVAIPORÃ–PR - neste ato representada por RENATO DE OLIVEIRA TAVARES,  portador do CPF nº
029.540.489-21, RG nº 7.620.610-4  SSP/PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – dilatação de prazo de vigência até a data de 06/07/2024 
conforme oficio do Município de Jardim alegre nº05/2024, com finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 44/2023, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 94/2023, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A EMPRESA UROCLÍNICA - 
CLINÍCA UROLÓGICA DE IVAIPORÃ LTDA.. 

    
      CONSIDERANDO, a cláusula terceira da ata de registro de 
preço 33/2023, e o que expressa a Art. 84 da Lei 14.1333/21. 
 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ, pessoa 
jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 02.586.019/0001-97, neste ato, representado 
pelo Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de 
Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA UROCLÍNICA - 
CLINÍCA UROLÓGICA DE IVAIPORÃ LTDA., pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  RUA EMILIO GANZERT, 305, 
CENTRO em IVAIPORÃ/PR,  inscrita no CNPJ Nº 07.554.974/0001-66, representada pelo Sr. NELSON LUIS 
SCHODOLAK, inscrita no CPF nº 405.243.619-91, RG nº 3.295.988-1 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº44/2023, 
REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 94/2023, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de vigência, término 
06/07/2024, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – Vigência, referente a ata de registro de preço nº. 44/2023, 
através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO da ata de registro de Preço de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 44/2023, até o dia 06 de julho de 2024”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas Da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste 1º TERMO 
ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 23 

de JANEIRO de 2024 (23/01/2024). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA UROCLÍNICA - CLINÍCA UROLÓGICA DE IVAIPORÃ LTDA. 
NELSON LUIS SCHODOLAK 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 

 

 

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 60/2023, REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 53/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE 
IVAIPORÃ E A EMPRESA CLINICA DE ANESTESIOLOGIA 
IVAIPORÃ LTDA. 

    
      CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 
60/2023, e o que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ, pessoa 
jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 02.586.019/0001-97, neste ato, representado 
pelo Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de 
Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA CLINICA DE 
ANESTESIOLOGIA IVAIPORÃ LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  AVENIDA BRASIL, 1120, CENTRO, 
em IVAIPORÃ,  inscrita no CNPJ Nº 07.588.162/0001-31, representada pelo Sr. ANDERSON WAGNER GARCIA, 
inscrita no CPF nº 590.492.869-68, RG nº 4.210.348-9 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº60/2023, REFERÊNTE AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade Nº 53/2023, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de vigência, término 
06/07/2024, prorrogação do prazo da Cláusula segunda– Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 60/2023, 
através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 60/2023, até o dia 06 de julho de 2024”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 23 

de janeiro de 2024 (23/01/2024). 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA CLINICA DE ANESTESIOLOGIA IVAIPORÃ LTDA 
ANDERSON WAGNER GARCIA 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 

 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 23 de janeiro de 2024. 

             RENAN MENCK ROMANICHEN                                 VICENTE MOSTACHIO 

CONTRATADA  
JAHAL JARDIM ALEGRE HOSPITALAR 

ADMINISTRADORA LTDA 

CONTRATANTE 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  
                                                         CPF: 325.378.679-04 

 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo ata de registro n°51/2023, decorrente da Inexigibilidade  n°103/2023 de
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 
08/2023, NA ESPECIALIDADE DE GINECOLOGIA/OBSTETRICIA E CONTRATO DE PROGRAMA Nº02/2023, 
FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE. 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 
8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado 
na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, e a empresa JAHAL JARDIM 
ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°10.696.038/0001-02, com sede 
no endereço AV. PARANA, Nº 557-SALA C, CENTRO, em JARDIM ALEGRE/PR - neste ato representada 
por VICENTE MOSTACHIO,  portador do CPF nº 325.378.679-04, RG nº 2.242.258-8 SSP/PR, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – dilatação de prazo de vigência até a data de 06/07/2024 
conforme oficio do Município de Jardim alegre nº05/2024, com finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO 
ADITIVO. 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

CNPJ: 10.696.038/0001-02 

 

 

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
 
 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 33/2023, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 83/2023, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A EMPRESA COSTA E 
JORQUERA - CLINICA MEDICA LTDA. 

    
      CONSIDERANDO, a cláusula terceira da ata de registro de 
preço 33/2023, e o que expressa a Art. 84 da Lei 14.1333/21. 
 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ, pessoa 
jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 02.586.019/0001-97, neste ato, representado 
pelo Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de 
Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA COSTA E JORQUERA - 
CLINICA MEDICA LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à RUA AVENIDA ARMELINDO TROMBINI, 3396, 
JARDIM FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE, em CAMPO MOURÃO, inscrita no CNPJ Nº 34.002.714/0001-50, 
representada pelo Sr. JOSÉ ALEXANDRE COSTA, inscrita no CPF nº 319.890.268-18, RG nº42.606.686-8 SSP/PR, a 
seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº33/2023, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 83/2023, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de vigência, término 
06/07/2024, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – Vigência, referente a ata de registro de preço nº. 33/2023, 
através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO da ata de registro de Preço de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 33/2023, até o dia 06 de julho de 2024”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 23 

de JANEIRO de 2024 (23/01/2024). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA COSTA E JORQUERA - CLINICA MEDICA LTDA 
JOSÉ ALEXANDRE COSTA 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 23 de janeiro de 2024. 

             RENAN MENCK ROMANICHEN                              JOSÉ ALEXANDRE COSTA 

CONTRATADA  
COSTA E JORQUERA - CLINICA MEDICA LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 34.002.714/0001-50 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  
                                                     CPF: 319.890.268-18 

 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo da ata de registro n°33/2023, decorrente da Inexigibilidade  n°83/2023 de 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 
08/2023, NA ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA E CONTRATO DE PROGRAMA Nº02/2023, FIRMADO COM 
O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 
8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado 
na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, e a empresa COSTA E 
JORQUERA - CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°34.002.714/0001-50, com sede no endereço 
AVENIDA ARMELINDO TROMBINI, 3396 EM CAMPO MOURÃO–PR - neste ato representada por JOSÉ 
ALEXANDRE COSTA, portador do CPF nº 319.890.268-18, RG nº 42.606.686-8 SSP/PR, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – dilatação de prazo de vigência até a data de 06/07/2024 
conforme oficio do Município de Jardim alegre nº05/2024, com finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO 
ADITIVO. 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

 

 

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 56/2023, REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 50/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE 
IVAIPORÃ E A EMPRESA R DE O TAVARES. 

    
      CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 
56/2023, e o que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ, pessoa 
jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 02.586.019/0001-97, neste ato, representado 
pelo Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de 
Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA R DE O TAVARES, 
pessoa jurídica de Direito Privado, sito à AVENIDA SOUZA NAVES, 245, CENTRO, em IVAIPORÃ,  inscrita no CNPJ 
Nº 49.334.728/0001-49, representada pelo Sr. RENATO DE OLIVEIRA TAVARES, inscrita no CPF nº 029.540.489-21, 
RG nº 7.620.610-4  SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº56/2023, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 50/2023, nos 
termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de vigência, término 
06/07/2024, prorrogação do prazo da Cláusula Segunda – Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 56/2023, 
através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 56/2023 até o dia 06 de julho de 2024”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 23 

de janeiro de 2024 (23/01/2024). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA R DE O TAVARES 
RENATO DE OLIVEIRA TAVARES 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 

 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 23 de janeiro de 2024. 

             RENAN MENCK ROMANICHEN                              NELSON LUIS SCHODOLAK 

CONTRATADA  
UROCLÍNICA - CLINÍCA UROLÓGICA DE IVAIPORÃ 

LTDA. 

CONTRATANTE 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  
                                                         CPF: 405.243.619-91 

 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo ata de registro n°44/2023, decorrente da Inexigibilidade  n°94/2023 de CREDENCIAMENTO 
DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 08/2023, NA 
ESPECIALIDADE DE UROLOGIA E CONTRATO DE PROGRAMA Nº02/2023, FIRMADO COM O MUNICÍPIO 
DE JARDIM ALEGRE. 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº
8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado 
na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, e a empresa UROCLÍNICA -
CLINÍCA UROLÓGICA DE IVAIPORÃ LTDA., inscrita no CNPJ sob n°07.554.974/0001-66, com sede no 
endereço, RUA EMILIO GANZERT, 305, CENTRO em IVAIPORÃ/PR, neste ato representada por NELSON 
LUIS SCHODOLAK,  portador do CPF nº 405.243.619-91, RG nº 3.295.988-1 SSP/PR, acordam por meio 
deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – dilatação de prazo de vigência até a data de 06/07/2024 
conforme oficio do Município de Jardim alegre nº05/2024 com finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

CNPJ: 07.554.974/0001-66 

 

 

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
 
 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 51/2023, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 103/2023, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A EMPRESA JAHAL JARDIM 
ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA. 

    
      CONSIDERANDO, a cláusula terceira da ata de registro de 
preço 33/2023, e o que expressa a Art. 84 da Lei 14.1333/21. 
 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ, pessoa 
jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 02.586.019/0001-97, neste ato, representado 
pelo Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de 
Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA JAHAL JARDIM 
ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  AV. PARANA, Nº 557-
SALA C, CENTRO, em JARDIM ALEGRE/PR,  inscrita no CNPJ Nº 10.696.038/0001-02, representada pelo Sr. 
VICENTE MOSTACHIO, inscrita no CPF nº 325.378.679-04, RG nº 2.242.258-8 SSP/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº51/2023, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 103/2023, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de vigência, término 
06/07/2024, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – Vigência, referente a ata de registro de preço nº. 51/2023, 
através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO ata de registro de Preço DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº. 51/2023, até o dia 06 de julho de 2024”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do ATA DE 
REGISTRO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 23 

de JANEIRO de 2024  (23/01/2024). 
 
 
 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA JAHAL JARDIM ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA 
VICENTE MOSTACHIO 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
 

 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 23 de janeiro de 2024. 

             RENAN MENCK ROMANICHEN                         MARIANA NAGATA CAVALHEIRO ZANETTI 

CONTRATADA  
NZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 32.958.877/0001-86 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  
                                                          CPF: 371.550.638-51 

 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo ata de registro n°54/2023, decorrente da Inexigibilidade  n°107/2023 de 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 
08/2023, EM OTORRINOLARINGOLOGIA E CONTRATO DE PROGRAMA Nº02/2023, FIRMADO COM O 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 
8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado 
na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, e a empresa NZ SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n°32.958.877/0001-86, com sede no endereço AVENIDA SOUZA 
NAVES, 1760 centro em IVAIPORÃ–PR - neste ato representada por MARIANA NAGATA CAVALHEIRO 
ZANETTI,  portador do CPF nº 371.550.638-51, RG nº 15.541.397-2 SSP/PR,, acordam por meio deste o 
que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – dilatação de prazo de vigência até a data de 06/07/2024 
conforme oficio do Município de Jardim alegre nº05/2024 com finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 23 de janeiro de 2024. 

             RENAN MENCK ROMANICHEN                             JOSÉ ANTONIO PEREIRA NETTO 

CONTRATADA  
J.A.PEREIRA NETTO - CLINICA MEDICA - ME 

CONTRATANTE 

CNPJ: 23.531.802/0001-23 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  
                                                         CPF: 009.461.359-16 

 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo ata de registro n°34/2023, decorrente da Inexigibilidade  n°84/2023 de CREDENCIAMENTO 
DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 08/2023, NA 
ESPECIALIDADE DE CIRURGIA GERAL E CONTRATO DE PROGRAMA Nº02/2023, FIRMADO COM O 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 
8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado 
na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, e a empresa J.A.PEREIRA 
NETTO - CLINICA MEDICA - ME, inscrita no CNPJ sob n°23.531.802/0001-23, com sede no endereço 
CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 269 CENTRO SÃO JOÃO DO IVAÍ–PR - neste ato representada por 
JOSÉ ANTONIO PEREIRA NETTO,  portador do CPF nº 009.461.359-16, RG nº 80709374 SSP/PR, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – dilatação de prazo de vigência até a data de 06/07/2024 
conforme oficio do Município de Jardim alegre nº05/2024, com finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 23 de janeiro de 2024. 

             RENAN MENCK ROMANICHEN                                RAFAEL KOJI TOMIYOSHI 

CONTRATADA  
RAFAEL KOJI TOMIYOSHI - CLINICA MEDICA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 31.158.437/0001-81 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  
                                                      CPF: 368.300.738-98 

 

www.elotech.com.br 

 
3° Termo aditivo do contrato n°57/2023, decorrente da Inexigibilidade  n°51/2023 de CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 02/2023, NA 
ESPECIALIDADE DE OBSTETRICIA/GINECOLOGIA E CONTRATO DE PROGRAMA Nº02/2023, FIRMADO 
COM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 
8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado 
na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, e a empresa RAFAEL KOJI 
TOMIYOSHI - CLINICA MEDICA, inscrita no CNPJ sob n°31.158.437/0001-81, com sede no endereço IVENS 
GUEGUEM, 313 EM IVAIPORÃ–PR - neste ato representada por RAFAEL KOJI TOMIYOSHI,  portador do 
CPF nº 368.300.738-98, RG nº 43.952.584-6 SSP/PR acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – dilatação de prazo de vigência até a data de 06/07/2024 
conforme oficio do Município de Jardim alegre nº05/2024, com NECESSIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS.  
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

 

ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICO o Procedimento Licitatório nº 199/2023, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICO Nº 062/2023, que tem por objeto "REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES E AFINS DESTINADO AO USO DE TODA A FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO PARA OS PRÓXIMOS 12 (DOZE) MESES, NA FORMA DO DESCRITO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I)." pelas Propostas mais Vantajosas para o Valor por Menor Preço por Item, 
conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, 
ADJUDICO os objetos aos licitantes:  

 
FORNECEDOR: CURITIBA COMERCIO DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA - CNPJ: 47.270.248/0001-36 
Valor Total do Fornecedor: R$ 2.473,66 (dois mil, quatrocentos e setenta e três reais e sessenta e seis 
centavos). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  MARCA U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

13 FLUIDO DE SISTEMA DE FREIO, APLICAÇÃO: 
VEÍCULO AUTOMOTIVO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAIS: DOT 4 UNIDADE: CAIXA COM 24 
FRASCO DE 500 ML. 

RS ADITIVOS CX 24 6 R$ 279,56 R$ 1.677,36 

22 QUEROSENE, USO: LIMPEZA, 
DESENGRAXANTE, SOLVENTE, TIPO: 
COMUM UNIDADE: GALÃO 5 LITROS. 

ITAQUA 5LT 10 R$ 79,63 R$ 796,30 

 
FORNECEDOR: NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI - CNPJ: 
30.846.202/0001-10 
Valor Total do Fornecedor: R$ 185.397,00 (cento e oitenta e cinco mil, trezentos e noventa e sete reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  MARCA U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: AUTOMOTIVO, 
TIPO: MINERAL, CLASSIFICAÇÃO: API GL-5, 
VISCOSIDADE: SAE 80W-90. 

TEXSA BALDE 30 R$ 390,00 R$ 11.700,00 

2 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: AUTOMOTIVO, 
TIPO: MINERAL, CLASSIFICAÇÃO: API GL-5, 
VISCOSIDADE: SAE 85W-140. 

TEXSA BALDE 8 R$ 415,00 R$ 3.320,00 

3 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: AUTOMOTIVO, 
TIPO: MINERAL, CLASSIFICAÇÃO: GL-5, 
VISCOSIDADE. 

TEXSA BALDE 10 R$ 370,00 R$ 3.700,00 

4 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: AUTOMOTIVO, 
TIPO: MINERAL, CLASSIFICAÇÃO: GL-5, 
VISCOSIDADE: SAE 140. 

TEXSA BALDE 5 R$ 580,00 R$ 2.900,00 

5 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: AUTOMOTIVO, 
TIPO: SINTÉTICO, CLASSIFICAÇÃO: ATF, 
VISCOSIDADE: SAE 32. 

TEXSA BALDE 20 R$ 355,00 R$ 7.100,00 

6 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: INDUSTRIAL, 
TIPO: MINERAL, CLASSIFICAÇÃO: HLP, 
VISCOSIDADE: ISO VG 68. 

TEXSA BALDE 80 R$ 275,00 R$ 22.000,00 

7 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: MOTOCICLETA, 
TIPO: MINERAL, CLASSIFICAÇÃO: API SL, 
VISCOSIDADE: SAE 20W-50. 

TEXSA 1 LT 20 R$ 20,00 R$ 400,00 

8 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: PARA 
CAMINHÃO, TIPO: MINERAL, 
CLASSIFICAÇÃO: API CH-4, VISCOSIDADE: 
SAE 15W-40. 

TEXSA BALDE 90 R$ 310,00 R$ 27.900,00 

9 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: PARA TEXSA BALDE 80 R$ 610,00 R$ 48.800,00 

 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 23 de janeiro de 2024. 

             RENAN MENCK ROMANICHEN                              ANDERSON WAGNER GARCIA 

CONTRATADA  
CLINICA DE ANESTESIOLOGIA IVAIPORÃ LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 07.588.162/0001-31 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  
                                                          CPF: 590.492.869-68 

 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo do contrato n°60/2023, decorrente da Inexigibilidade  n°53/2023 de CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 02/2023, NA 
ESPECIALIDADE DE ANESTESIOLOGIA E CONTRATO DE PROGRAMA Nº02/2023, FIRMADO COM O 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE.. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 
8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado 
na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, e a empresa CLINICA DE 
ANESTESIOLOGIA IVAIPORÃ LTDA, inscrita no CNPJ sob n°07.588.162/0001-31, com sede no endereço 
BRASIL, 1120 centro em IVAIPORÃ–PR - neste ato representada por ANDERSON WAGNER GARCIA,
portador do CPF nº 590.492.869-68, RG nº 4.210.348-9 SSP/PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – dilatação de prazo de vigência até a data de 06/07/2024 
conforme oficio do Município de Jardim alegre nº05/2024, com finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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NNOOTTAA  TTÉÉCCNNIICCAA.. A nota reforça que as vacinas CoronaVac, do Butantã, e a BNT162b2, da Pfizer, têm alta efetividade contra infecção e, 
principalmente, contra hospitalização por covid-19

EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

A efetividade das va-
cinas contra covid-19 
usadas em crianças e 
adolescentes é de quase 
90%, e os efeitos adversos 
graves são raramente rela-
tados, reforça uma nova 
nota técnica da Fundação 
Oswaldo Cruz (Fiocruz) 
publicada nesta segunda-
-feira (22). A imunização 
também é uma ajuda a 
prevenir a covid-19 lon-
ga, quadro que permane-
ce após quase um terço 
dos das infecções.

Os cientistas da fun-
dação responsáveis pelo 
texto coordenam o Pro-
jeto VigiVac, que moni-
tora dados de vacinação, 
como adesão, efetivida-
de e ocorrência de even-
tos adversos.

A nota reforça que as 
vacinas CoronaVac, do 
Butantã, e a BNT162b2, 
da Pfizer, têm alta efeti-
vidade contra infecção 
e, principalmente, contra 
hospitalização por co-
vid-19.

"Já em relação aos 
efeitos adversos, a Co-
ronaVac apresentou taxa 
de 5% para eventos le-
ves, enquanto a Pfizer, 
os eventos adversos 
graves foram raramente 
relatados", diz a Fiocruz.

COVID LONGA
As vacinas também 

protegem contra o qua-
dro crônico chamado de 
covid longa, uma con-

dição em que a pessoa 
permanece com sinto-
mas após a fase aguda da 
doença, o que ocorre em 
até 30% dos casos.

Segundo a nota técni-
ca, a vacinação reduz em 
41% o risco de crianças 
e adolescentes desen-
volverem covid longa, 
proteção que é ainda 

maior para crianças com 
até seis meses da última 
dose da vacina, chegan-
do a 61%.

"Esse conjunto de 
achados demonstra a 
proteção das vacinas 
contra Covid-19, inclu-
sive em casos conside-
rados como “falha vaci-
nal”, isto é, em casos em 

que a pessoa não é prote-
gida da infecção. Portan-
to, as vacinas contra Co-
vid-19 são efetivas em 
proteger contra formas 
graves da doença e suas 
complicações residuais", 
diz a Fiocruz.

BAIXA ADESÃO
A fundação lembra 

ainda que a covid-19 foi 
a principal causa de mor-
te por doença prevenível 
por vacina, em menores 
de 19 anos, entre agosto 
de 2021 e julho de 2022.

A cada 100 mil bebês 
de até 1 ano, ao menos 
quatro morreram de co-
vid-19. Mesmo assim, 
reforça a Fiocruz, "a 

cobertura vacinal des-
se imunizante no Brasil 
ainda encontra-se em 
números abaixo do espe-
rado, chegando a menos 
de 25% na faixa etária de 
3 a 4 anos de idade com 
duas doses". (Reporta-
gem: Ag. Brasil; foto: 
Fábio Rodrigues-Pozze-
bom). 
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FIOCRUZ: VACINAS PROTEGEM CRIANÇAS 
DE COVID LONGA, INFECÇÃO E MORTE


